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LEI NO 871 DE 04 DE AGOSTO DE 1q71

" DI SPOR SOBR3 A ABE:?l'U'iA DE UM
CR~D ITO ESPECIAL DE C?'$ 7, 000 ,
6 0 . "

o Dr . Manoel Lopes , Prefeit o Municipa l d e .a.eudos ,
no uso de eU3 5 a t r i bui çõe s l egai s,

Faz saber que a Câmara Muni c ipal apr ovou e ele san
ciona e promulga a seguinte l ei :

ARr I~O 1 º - Fico o Exe cut i vo n!uni cipal aut or i za do
a abri r na contadoria , um cré~ ito especial de GJ $ 7 . 100, 00 (se
t e mil cr uzeiro s ) , deetinado ao pagamento da s cont r i bui çõ e s aõ
Pr ogr am3 de fo rmação da Patricônio do Serviior Público.

parág ra f o único - O pre s ente cr éd i t o s er á co~

b~ r t o coo a anula ção pa rcial da segu i nte dOt3Ção:

TIivis30 de Obras , Via ç50 e Bqui pamen
t os Urb8nos

Serviço ~odoviár io Uur.ic i pa l

-
-

3.0.0 .. 0 .
3. 1.0.0.
3. 1 . 1 . 0 .
3. 1 . 1. 1. 42

De spesa~ Co r rentes
Dea pe sa s de Custeio
Pessoal
Pessoal Civi l

-

-
-
-

-

01- 00 Ven cimen t os e v~n~agens f i xa s
01 Salário de Contratsdo s •• • . •Cr $ 7. 080 , 00

ARTI GO 22 - Eôta Lei entrará em vigor na da t a de
sua pub.l í ca çã o , r evogada s as dispo s i t;õe s em contr :írio .

Frefeitura Municipal de Agudos , 04 de ag ôs to de
1971.

D~ . ~;'~\NCEL LOPES
Pr efeito ~uni c ipQl




